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È.:5*,15,243:: 	Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim 
7 Controladoria Geral do Município 

Processo Administrativo n°: 319/2020 

Dispensa emergencial n°: 1312020-SEMUS. 

Solicitante: Secretaria Municipal de SAÚDE- SEMUS 

PARECER N° 0371 2020 - CGM 

Trata-te de análise e emissão do relatório concernente à Dispensa 

de Licitação n° 13/2020-SEMUS processo n° 31912020 para contratação de 

empresa para Fornecimento de Equipamento de Proteção Individual - 

EPI'stTestes do COVID, pelo que tecemos as seguintes considerações. 

INTRODUÇÃO 

Considerando a norma contida nos arts. 31 e 74 da Constituição 

Federal que confere atribuições e competências ao Sistema de Controle 

Interno, em especial, a atribuição de apoiar o controle externo no exercício de 

sua missão institucional prevista no art.74, inciso IV, bem como previsto na Lei 

n° 8.258/2005. 

Por se tratar, consequentemente de realização de despesas no 

referido procedimento de Dispensa de licitação, resta configurado a 

competência do Controle Interno para análise da presente manifestação, pelo 

que fazemos nos termos a seguir expostos: 

RELATÓRIO 

Tratam os autos de procedimento licitatório realizado na modalidade 

Dispensa Ernergencial, para  Contratação de empresa para Fornecimento de 

Equipamento de Proteção Individual — EP1'sfrestes do COV1D, para atender as 

necessidades de Secretaria Municipal de Saúde, em caráter emeraenciel no município 

de Pindaré-Mirim/MA.A  licitação é o procedimento administrativo formal em que a 

administração pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato 

próprio (edital ou convite), empresas interessadas na apresentação de 

propostas para o oferecimento de bens e serviços.  
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vigência e condições do objeto, fiscalização e da origem do recurso, dotação 

Orçamentária, parecer jurídico, certidões negativas, dentre outros documentos 

que atestam a possibilidade de celebração contratual. 

CONCLUSÃO 

Assim, essa controladoria conclui que o referido processo se 

encontra, revestido das formalidades legais, fica apto para gerar despesas a 

municipalidade. 

Por fim, ressaltamos que as informações elencadas desde o inicio 

de todo o processo até sua conclusão são de inteira responsabilidade e 

veracidade da COmissão Permanente de Licitação, departamento que 

conduziu/gerenciou•todo o processo. 

Desta feita, retornem-se os autos à Comissão Permanente de 

Licitação, para as providências cabíveis e necessárias para o seu devido 

andamento. 

Salvo melhor Juízo, é o Parecer. 

Pindaré-Mirim: 30 de abril de 2020 
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Maria Roj;' Ferreira SOusa 

Assessora Jurídica 
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